
ESTÀDO DÀ
PRE EE Í ET]R,A MUNICIPÀI DE MOGEIRO

TERMO DE REEERÊNCIA

2,0..rusrÍFÍcÀTrvÀ
2,1".Para a contrataÇão:
2.1.1.4 contrataÇão acima descritaT que será procêssâda nos termos destê instrumento,
especificações técnicas e informaÇões complementêres que o acompanham, quando for o caso,
justifica-sê: Pê1a necessidadê da devida efetivação dê serviÇo para suprir demanda específica -
CoNTRÀTÀÇÃO DE EMPRESA pAxÀ ÀSSESSORIA TÉCNICA PÀRA ACOMPANHÀMENTo E GERENCIAMENTO DOS CONTRÀTOS

DE REPASSE COM RECURSOS DO ORÇAMENTO GERÀL DA UNTÀO SOB GESTÃO DÀ CAIXÃ ECONÔMICÀ FEDERAI, E

OPERÀCIONALIZAÇÁO DOS CONVÊNIOS CADASTRÀDOS NOS SlSTEMÀS SICONV ., CONSidETAdA OPÔTIUNA ê

impt escindívêI, bêm como relevante medida de intêrêsse públ-ico; e ainda, pela necêssidade de
desenvofvimênto de aÇôes continuadas para a promoÇáo de atividades pertinentes, visândo à

maximizaÇào dos ]]ecursos em relaçãô aos objêtivos prôgramados, observadas as diretrizês e metas
definldas nas ferramentas dê pfanêjamento aprovadas.

DO SERVrçO
Às caracteristicas e especificaÇõês do objeto da referida contratação sãoi

CODIGo D I SCRIMINÀÇÃO T'NIDÀDE QUANIIDÀDE.
'ContrataÇão de empresâ especializada para Prestar setviÇos d
Assessoria/Consultoria Técnica nas seguintes áreas de: - ELABoRÂÇÃo DE PLÀNosi
IDE TRABALHoS E pRoJETos; - ACoMPANHÀr4ENTo DA TRÀMrrAÇÃo DE coNTRÀTos DE,

iREPÀSSE E CoNVENIOS JUNTO ÀOS GOVERNOS EEDERAL E ESTADUAI,i LANÇÀI4ENTOS DE:

:PLANOS DE TRÀBÀLHO NO SINCOV, COMPREENDENDO O CADASTRÀMENTO, O ENVIO PARÀ]

ÀNALISE E RESOLUÇÕES DE PENDENCIAS ATÉ A APROVAÇÃO EINAL; - ACOMPANEÀ]4ENTO
ioBJETIVANDo A RESOLUÇÃO DE PENDENCIAS NA GIDUR/CEF e AI,IMENTAÇÃO DO SINCOV
lllo r..rópur,o DE ExECUÇÀo, t ÍcrrAÇÃo, coNTRÂTo, DocuMENTo DE LTQUTDAQÃo,'
pAGÀt1ENTO, coM rNEoRuÀÇÕEs NECESSÁRrAs PARA TMPLEMENTAÇÀo Do MESMo.

DrsPosÍÇÕES GERÀrs: - A empresâ contratada deverá disponibilizar uma sala na
cidade de João Pêssoa contendoi mesa de reuniâo, comPutador com impressorâ
e àcesso a faz e internet, para eventuais reun.iões, despachos e impressão de'
documentos de interesse desta Edllidade; _ A empresa contratada deverá'
disponibilizar üm técnico pára realizar visitas técnicâs no municipio quandoi

3.0
3.1

1MÊs

4 . O . DO TRÀTàI'{SNTO DIF'ERENC!ÀDO PÀRÀ ME,/EPP
4.1-.Salienta-se que na refêrida contrataÇão, nâo será concêdido o tratamento difêrênciado ê

simplificadô para as Microêmpresas e Empresas de Pequeno Porte, nos têrmos dâs disposiÇões
contidas nos Àrts. 4't e 48, da Lei Complementar no 723/2006, visto estar presente a condiçâo
prevista no inciso Iv. do Arl. 49, do mesmo diploma 1êgal: LicitaÇão inexigívêl - ArrL. 25, IÍ,
da Lei Federal n" 8.666/93, alterada; ê Lei federaf n" 14.A39/20.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquêr fornecedor ou executante em potencial
que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses dê inêxiqibilidade de licitaçáo,
inclusive as Mlcroempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos telmos da legislação
vigente.

5.0.DÀS OBRIGÀÇOES DO CONTRATÀNTE
5.1.Efetuâr o pagamêr1to relativo ao objeto contratado êfetivamentê rêa1izado, de acordo com as

c1áusulas do respectivo contrato ou outros ínstlünêntos hábêis.
5. 2 . proporciônêr ao Contratado todos os mê1os nêcêssáriôs para a fiêl execuçâo do Ôbjeto da
presentê contrataÇão, nos termos do corlespondentê instrumento de aiuste'
!.3.llotificar o Contratado 6obre qualquer irregularidade êncontrada quanto à quafidade dos
produtos ou serviÇos, êxercendô â mais ampla ê completa fiscatizaÇão, o que não êxime o Contratado
de suas respônsabifidades pactuadas ê prêceitos legais.

6.0.DÀS OBRrGÀÇõES OO CONTUTaOO

1. 0 .DO OBJE1o
1.1.Constitui objêto do presente Termo de Referência a pretensa: CoNTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ PARÀ

ASSESSORIA TÉCNICÀ PÀRÀ ACOMPANHÀMENTÔ E GERENCIÀMENTO DOS CONTFÀTOS DE REPASSE COM RECURSOS DO

ORÇÀMENTO GERÀL DA UNIÃO SOB GESTÃO DÀ CAIXÀ ECONÔM]CA EEDERÀL E OPERÀCIONÀLI ZAçÃO DOS CONVÊN]OS

CADÃSTRÀDOS NOS SISTEMAS SICONV.
1.2.4 contrataÇão do serviÇo, objeto deste termo de rêfêrência, deverá considerar o§ seguintes
normativosl Lei Fedêral n'8.666, de 21 dê Junho dê 1993; Lei complemêntar n' 123, de 14 de
Dezerüro de 2AA6, e legislaÇão pertinentê, consideradas as alterêÇõês postêriores das r:eferidas
normas; e Lei Federal n' 14.039, de 17 de agosto dê 2020.

,sollcitado pê1a prefeitura.
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6,l.Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigações concernêntes à lê9is1ação fiscal, clvil,
tributár.ia e trabalhista, bem como por todas as despesas ê compromissos assumidos, a qualquer
título. perantê seus fornecedores ou têrceiros em razâo da êxecução do objeto contratado.
6.2,Substituir, arcando con as despesas decorrentes, os materlais ou serviÇos que apresentêrem
defeitos, aItêraÇões, imperfeiÇõês ou quaisquer irregúlaridades discrepantês às êxigências do
instruanento dê ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o rêcêbimento ou pagamento.
6.3.Não tiânsferir a outrem, no todo ou em partê, o objeto da contrataçâo, salvo mediantê prév.ia
ê êxprêssa autôrizâçâo do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em conpatibllidade
com as obrigaÇões assumldas, todas as condiÇôês de regularidadê e quêlificaÇáo êxigidês no
respêctivo procêsso de contrataÇão direta pon Tnexigibilidade de LicitaÇão, confolme o caso.
apresentando ao Contratantê os documêntos necêssários, sempre quê solicitado'
6.5.Enitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fi1ial da empresa que efetivamentê aprêsentou a

documêntaÇão de regularidade ê qualificaÇão êxigidas quando da instruÇão do r.efer:ido processo
de contrataÇão dirêta.
6.6.Executar todas as obrigaÇões assumidas semprê com obsêrvância ê melhor técnica vigêntê,
enquadrando-sê, rigorosamente, dentro dos pleceitos Iegais, normas e especificaçõês técnicas
correspondêntes.

.DOS PRÀZOS E DA VIGENCIÀ

.Os prazos máximos de início dê etapas dê exêcução e de conclusão do objeto dê contrataÇão.
ad-rnite prorrogaÇão nâs condiÇões e hipóteses previstas no Art' 5?, § 1'. da Lej, 8.666/931

ão abaixo indicados e seráo considerados da assinatura do Contrato ou equivalentel
. 1. Início: Imêdiato;
.2.Conc1usão: 12 (doze) meses.
.À vigência da prêsente contrataÇão será determinadar 12 ldoze) mêsês, considerada da data
assinatura do respectivo instrumento de aiuste; podendo sêr prorrogada nos têrmos do Art'
da Lei 8.666l93.

DÔ RE"AJUS TÀ},{EIÍIO
Os prêços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de Lm ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicltâção do Contratado, os preÇos

poderão sofrel: rêajuste após o interregno dê l)m ano, na mesma proporçáo da vaaiação verlficada
no IPCA IBGE acumulado, tomando-se por base o mês dê apresentaÇâo da assinatula do contrator
êxclusivamente para as obrigaÇôês in.iciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos rêajustes subsêquentes ao primeiro, o intêrreqno mínimô dê um ano será contado a partil
dos efeitos financêi106 do úItimo reaiuste.
B.4.No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice dê reajustamento, o Contratantê pagará ao
Contratado a lmportânciâ calculada pela ú1tima variaÇão conhêcida, liquidando a diferenÇa
correspondente táo logo seja dlvulgado o indice definitivo. Eica o Contratado obrigado a

aprêsentar memótiâ de cálcuIo refêrente ao reajustameôto de preÇos do valor remanêscênte, semprê
que este ocorrer.
B,5.Nas aferiÇões finais, o índice Lrtifizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o indice estabêlecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais sêr utilizado, sêrá adotado, êm substituiÇão, o que viêr a seI dêterminado pefa
legistaÇâo êntão em vigor.
8.7.Na ausência de previsão fegal quanto ao índicê substituto. as partes elegêrâo novo indicê
oficiat, para reajustamento do prêÇo do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.
8,8.O reaiuste poderá sêr realizado por apostilamênto.

9.0. DO PÀGÀ!'ENTO
9.1.o pagamento será realizado mediante processo rêgular
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguintê maneira
dias, contados do perlodo de adimplemento.

e en observância às normas ê
Para ocorrer no prazo de trinta

10 . O. DÀ VERTTÍCÀÇÃO DÀ QUAÍ,IFICÀÇÂO TÉCNICÀ E ECONôMICO-FINA§CEIRÀ
1O,1.Se nêcessárla a verificaÇâo da qualificaÇão técnica e econômico- finance i ra do licitantê, a

relaçâo dos documêntos essenciais limitar-sê-á a dêfinida nos Arts, 30 e 31 da Lei 8.666,/93.

11.O.DO CRrTÉRrO DE ÀCEIÍÀÇÃO DO OB.rErO
11.1.Executada a presente contrataçâo e observadas as condições de êdimplemento das obrigaçôes
pactr.tadas, os procedimêntos e prazos para recêber o seu obiêto pelo contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇõês dos Arts. '73 a 16, da Lei A.666/93.

8.0
8.1
8.2

12.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FISCÀLÍZÀçÁO E GERENCTÀI{ENTO

12.1.Sêrão desigoados pê1o Contratante represeotantes com atribuiçôes de Gestor ê Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, êspecialmênte para acompanhar e flscalizar a sua execuÇão,
tespectivamênte, permitida a contrataÇão dê terceiros pârã assistência ê subsídio de informaçôes
pertinentes a essas atlibuiÇões.

13. O.DÀS SÀNçõES ÀDMrNr STRÀTrVÀS
13.1.A recusa iojusta êm deixar de cumprir as obrigêções assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, qarantidê a prévia defesa, às seguintes penâlidades previstas nos Arts. 86 ê 87

da Lei 8.666/93: a - advertênciê; b - mufta de mola de 0,58 (zero virgula cínco por cento)
apllcada sobrê o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na êxecução do

ôtjeto da contrataÇão; c - multa de 10* (dez por cento) sôbre o valol contrat.ado pela inexêcução

t\
Impresso por convidado em 05/06/2024 16:04. Validação: 061C.6FA4.8B39.58C6.2F69.7E36.5284.3B05. 
Justificativa da contratação. Doc. 78742/23. Data: 21/07/2023 08:54. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

4

4



total ou parcial do contrato; d - suspensâo temporária de participar em licitaÇão e impedimento
de contratêr com a AdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; ê - declaraÇão de inidoneidadê
para licitar ou contrâta! com a ÀdllinistraÇão Púb1ica enquanto perdurarem os motivos
determinantês da punição ou até que seja prômovida sua rêabilitaÇão perante a própria autoridade
que aplicou a pênalidade; f - s imultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na T,ei 8.666l93.
13.2.Se o valor da multa ou indenlzaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÇão ao Conlratado, será automaticamente dêscontado da primeira parcêfâ do pagamento a
que o Contratado vier a fazêr jus, acrescido de juros moratórios de 1E (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.3.Após a ap]icaÇão de quaisquer das pênêfidadês previstas, realizar-se-á comunicação êscrita
ao Contratado, e pubticado na imprênsa oficial, excluídas as pênalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamênto fêga1 da punição, informando ainda que o fâto
ser:á rêgistrado no cadastro corrêspondênte.

14. O.DÀ COMPENSÀÇÁO EINÀNCÊrRÀ
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e dêsdê que o
Contratado nâo tênha concorrido dê âlguma forma para o atraso, será admitida a compensâÇào
flnancêira, devida desdê a data limite fixada para o pagâmento até a data correspondentê ao
efêtivo pag.amento da parcefa. Os encargos moralórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da segulntê fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargros
moratórios; N: número de dias entrê a data prevista para o pagâmênto ê a do efetivo pâgamênto;
VP: val-or da parcela a sêr paga; e I: índice de compensaÇão financeira, assim apurado: I =
(TX : 100) + 365, sêndo TX : percêntual do IPCÀ IBGE acumulado nos últimos dozê meses ou, na
sua fa1ta, um nôvo indice adotado pelo Govêrno Eedera-l- que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer foma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a sêr determinado pela
legislaÇão então em vigor,

Mogeiro PB, 0 de Julho de 2423.

I'íÀ
Secretári

LVAN
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